
INDICAÇÃO Nº 
696
, DE 2009

                                               INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. José Serra para que determine ao Órgão Competente, que sejam destinados recursos financeiros no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para “Aquisição de 02 (duas) Unidades Móveis de Suporte Básico”, para o município de Ubatuba.

JUSTIFICATIVA

                                   Tal solicitação deve-se à necessidade de se realizar o transporte diário de pacientes em urgência/emergência para realização de consultas e exames em clínicas e hospitais da região próxima, além da necessidade da realização de transferências inter-hospitalares, uma vez que o município de Ubatuba não possui especialidades e equipamentos essenciais para o diagnóstico e tratamento dos pacientes atendidos pela rede de saúde, ademais é objetivo primordial oferecer eficiência e humanização aos pacientes atendidos pelo Sistema Único de Saúde.
Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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